
 

RESOLUÇÃO N.º 11/2007                                           Joinville, 26 de fevereiro de 2007

COMISSÃO PARA ANALISAR AS PROPOSTAS MODIFICATIVAS DOS PODERES 
EXECUTIVOS ESTADUAIS REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  PLP 

1/2/2003 DE AUTORIA DO DEPUTADO ROBERTO GOUVEIA -PT/SP

O  Conselho  Municipal  de  Saúde,  por  maioria  de  votos  dos  conselheiros  presentes  na 
Assembléia Geral Ordinária de 26 de fevereiro de 2007, RESOLVE APROVAR a criação de 
uma Comissão composta pelas conselheiras  Rosinete Fátima Ferreira Neto, Suelen Cácia 
Cordeiro  e  Terezinha  Amorim  de  Castro com  a  participação  do  enfermeiro  Douglas 
Calheiros  Machado,  para  analisar  as  propostas  modificativas  dos  Poderes  Executivos 
Estaduais referente ao Projeto de Lei Complementar PLP 1/2/2003 de autoria do Deputado 
Roberto Gouveia – PT/SP.  

Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o  Inciso III, 
Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente 
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, 
esta seja devidamente Homologada e Publicada.  

Joinville, 26 de fevereiro de 2007       
                  

Ana Maria Groff Jansen                         Tânia Maria Crescêncio,
Presidente do Conselho Municipal                                Secretária Geral do Conselho
                   de Saúde                                                            Municipal da Saúde 

        

Marileia Gastaldi Machado Lopes
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 
9º da Lei Municipal  n.º  5.290 de 2º de setembro de 2005,  HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Marco Antonio Tebaldi
Prefeito Municipal 



 


